
Artigo 1° S 

1, - A Lei em vlgor consagrou a expressao "accidenté no tratalho", 

mais ampla do que."accidente do trabalho". Nâo ha razSo para a substituir; 

pareceria uma restricçâo, 

2, - ..."lesào corporal ou perturbaçao fxinccional produzida pelo e- 

exercicio do trabalho ou em consequencia do meamo". - Assim redigido, o 

urimeiro comulemento terminativo se torna synonymo do segundo: "pelo exer- 

cicio do trabalho" é o mesmo que "em consequencia do trabalho". ûir-se-d 

que a intençâo é distinguir a consequencia iramediata da ulterior, Mas, ain- 

da assim, ficaria excluida •nmn hypothèse, intelligentemente prevista na Lei 

em vigor (art, 2° do Decreto n, 3,724, de 15 de Janeiro de 1919; "0 aceiden 

te, nas condiçôes do artigo anterior, quando occorrido pelo facto do traba- 

lho ou durante este.,.") Séria confirmar a restricçâo acima apontada: "ac- 

cidente dn trabalho" por "accidente no trabalho", - Ora, é précise ficarem 

protegidos os operarios que forem victimas de accidente, nao pelo exercicio 

devido ao exercicio, em consequencia do exercicio do trabalho, mas, em todo 

caso, durante o mesmo, Por exemple, as victimas de um desabamento e, em gé- 

rai, de qualquer oircumstancia estranha ao serviço das mesmas, na ooeasiâo 

do desastre. A modificaçâo a propôr node ser esta: "lesao corporal ou per- 

turbaçao funccional occorrida em consequencia do trabalho ou durante o mes- 

mo'*. (Vide nota no fim) 

3, - "determinando a extineçâo... temporaria ou permanente", 

A extineçâo nâo pode ser temporaria. 
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4. - Diz o paragraphe 3° do art. 1°; "0 Poder Executive, no Regula- 

mento desta Lei, fard a enumeraçâo das doenças profissionaes e definird 

precisaniente a responsahilidade do patrâo ou "oatroes, em cujos estaheleci- 
Il * . , •' 

mentos fôrem contraldas taes doenças". - E'uma previsâo do facto muito com- 

nnim de ser a molestia profissional contraida em um estahelecimento e vir a 

manifestar-se tardiamente em outro. Conviria dizer, para maior clareza: "0 

Poder Executive, no Eegulamento desta Lei, fard uma enumeraçâo das molestias « 

profissionaes e definird a responsahilidade do patrâo em cujo estahelecimen- 

to a victima houver contraido a molestia, assim como a dos outros patroes a 

quem tiver servido, previstas as hypothèses de molestia contraida, aggrava- 

da e registrada em occaslôes différentes". 
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Artigo 2° 

1. - 0 paragraphe 1° desse art. reproduz o paragraphe unico do art, 2e 

do Hegulamento em vigor, excluindo, porêm, as palavras finaes. Eil-o aqui 

por inteiro: "Lao constitue força maior a acçâo das forças naturaes, quando 

occasionada ou aggravada cela installaçâo do estahelecimento, pela natureza 

do serviço ou pelas circumstaneias que effectivamente o cercarem," Pode-se 

melhoral-o, suhstituindo as expressôes "que effectivamente o cercarem" por 

"circumstaneias que effectivamente houverem cercado o accidente". 
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Artigo 3e 

1. - Accrescentar, depois de "outrem": "a titulo oneroso, gratuite ou 

de aprendlzagem, permanente ou provisorlo, fora de sua hahitaçâo", como es- 

td no art. 5° do Regulamento em vigor. 0 projecto Adolphe Gordo falava em o- 

perarios e aprendizes assaloriados, o que a Lei omittiu mas o Regulamento 

consignou. 


